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Diário Oficial Eletrônico de Rosário do Sul/RS - Lei Municipal nº 4.391/2025

GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 298/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CANCELAR a gratificação adicional
para os professores que atuam na Educação Infantil, nos termos da Lei Municipal nº 2.807/2008, concedida à Professora abaixo relacionada, com a
respectiva data de cancelamento, conforme memorando nº 224/2026 da Secretaria Municipal da Educação.

Professor(a) Matrículas(s) Data do Cancelamento

Janice Marlei Carlé Winckler 232110-5 13/04/2026

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 23 de abril de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.
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